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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
.< 

PORTARIA NOSS7TSE 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

Art. 1°, Instituir Comissão de Estudos sobre Contas Eleitorais e 

Partidárias para apresentar propostas de aperfeiçoamento do sistema de prestação de 

contas de partidos políticos e de candidatos no Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único. A ·Comissão é integrada por Marcello Cerqueira, 

Coordenador, Everarao Macie~ Relator,· Hamilton Carvalhido, Antônio Fernando de 

Souza e Marcelo Lavénêre. 

Art. 20 Cabe à Comissão: 

I - acompanhar, para estudo, o sistema de prestação de contas dos partidos' 

políticos e dos candidatos no processo eleitoral refer~te à~. eleições de 2012; 
.,:.' ~ 

II - apresentar pro~stas de. ~perfeiçoamento do sistema para garantir a 

consistência dos dados apresentados e judicialmente analisados, a transparência das 

contas e das informações dela constantes e a celeridade do seu controle. 

Art. 3° A .comissão reUfiÍr-se-á no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 10 A Comissão terá. o prazo de cerito e oitenta dias, contados de sua 

instalação, para realizar os estudos e apresentar as propostas que entender cabíveis aor/., 



/ ' 

Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser prorrogado o tenno / por necessidade dos 

trabalhos. 
.. 

§ 2° No desempenho de suas atribuições a Comissão ,. poderá promover 

audiências para discutir o tema objeto de seu cuidado. 

Art 4°. A Secretaria Geral da Presidência do Tribunal Superior ~leitoral 

disponibilizará as condições administrativas necessárias para o desempenho das 

atribuições da Comissão. 

Art. 5°, Os casos omissos serão resolvidos pela Presidente do Tribunal 

Superior Eleitoral. 

Art 6°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de outubro de 2012. 


